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PROJETO DE LEI N° 54/2009.

SÚMULA: PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA SOBRE A DOAÇÃO DE IMÓVEL AO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS PREVISTO NA LEI Nº 2.145/2007, DE 23 DE OUTUBRO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1° Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência da doação ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, do imóvel de sua propriedade averbado junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cambé na matrícula de n° 21.591, a seguir descrito:

“Área pública – medindo 3.299,582 metros quadrados, constituída pela data n° 01 (um) da quadra n° 02 (dois), situada no “JARDIM ESPERANÇA”, subdivisão do lote n° 36/36A, da Gleba Patrimônio Cambé, nesta cidade e Comarca de Cambé, e se acha dentro das seguintes divisas e confrontações: “Tem frente para a Rua “1” em desenvolvimento de curva de 65,563 metros; ao lado direito confronta com a Rua “2”, no rumo NW-47º38’ SE em 71,782 metros e em desenvolvimento de curva de 12,46 metros; ao fundo confronta com os lotes n°s. 2 e 11 no rumo SW 42º22’ NE em 50,00 metros; e, ao lado esquerdo confronta com a Rua “1” no rumo NW 47º38’ SE. Em 44,561 metros, e em desenvolvimento de curva de 4,82 metros”.

Art. 2° O imóvel referido no artigo 1°, será utilizado para especial finalidade de construção de Agência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em Cambé, devendo esta construção ser concluída no prazo de 02 (dois) anos a contar da data publicação desta Lei.

Art. 3° O imóvel doado reverterá ao patrimônio público, se o donatário não lhe der uso ou desviar sua finalidade, que é a instalação da referida Agência, no prazo previsto no artigo 2° desta lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se em especial os termos do artigo segundo da Lei nº 2.145/2007, de 23 de outubro de 2007.
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